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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CooRDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRÂTMS

t

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTIVEL, CELEBRADO
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE ESSrSrrÊúCrÃ
SOCIAL DE MOITA BONITA, CONTRATANTE E A
EMPRESA AUTO POSTO SANTA TEREZINHA LTDA,
DORAVANTE DENOMI NADA CONTRATADA.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,Pessoa Jurídica de Direito p_ú![.^9,99, endereço ã Éãfa santa Terezinha, no 26 - centro - cEp49.560-000, cNpJ no. 14.s25 62gtooo1 - 60 doiavanteJenominada simpresmente 5EçRETARTAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Aq,i iéPiCSCNtAdA PEIA SENhOTA REGIVALDAvAscoNcELos SANTANA cuNHA, brasireira, maior,'capaz, portadora do cpF N" 945.13g.995_49, residente e domicitiada:1.gg.d_".{o_yrnjcípio de úoita Bonita/SE, do outro ladà a EmpresaAUTo Posro SANTA TEREZINHA LrDA, tocátizaàá J àv euclioéi-p-a".-rral.à""iãlo 22, centto,Moita Bonita/sE, cEp: 49.560-000, inscriia no cNpJ sob o no 32 833.170/oôôt]ià, corarantedenominada CONTRATADA 
]TSt: glo-rgprysentada petà seu sócio administrador o Sr. ALTSONrELES cosrA, portador do RG no 3234353-1, 

" 
cpÊ-À" ozo.zsi.sats_oi,iÀ;l;;ó:, acordadoentre si o presente contrato de fornecimento de combustíver, de acordo cóni-às- Àisposiçoesregulamentares contidas na Lei no. 10.s20 de 17 de jurho oezooz, 

",rt.iãàrLr"itle,ieta t_ei n".8.666,de21 dejunhodelgg3,esuasarteraÇõer râo,"nt"cráusurasu.onJiçãáiràsi,lint".

l- Do LocAL E DATA: Lavrado e assinado na sede do Fundo Municipal de Assistência sociat de MoitaBonita/SE, aos 08 (ojto) dias do mês de fevereiro do ano de 2021;

ll - FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: Este. contrato- tem como ampa.ro legal a licitação na modalidade prêgãoPresencial no' 0312021 realizado no dia 04 de feve r"iro ãiiízl e rege-se pelas disposiçôes expressas naLei no. 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as ãÉpo.iç0". ãa Ler'n". a odôreÃ'ã 
"rà. 

arteraçÕesposteriores e pelos preceitos de direito púbiico.

CLÁUSULA PRÍMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL

9?1._r1r.t-_*_o_!j"to deste pregão_a AoursrÇÃo oe coúeusrivEL, ASPECTO FíSICO LiMprDoE TSENTO DE rMpuREzAS MEDTANTE nÉoursrçÃo ór,nnra e pÊnioorce, pÀiÃireruoen
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCULO'S DA' SECRETARIAS MUNICIPAIS, E DOglql]'lE]E_go pREFErrO,coM FORNEcrMEr.rro iÃncer-aDo, PARA O EXERCTCTo DE2021, CONFORME DEFTNTCÕES E ESpECTFTCAçÕES esraeeLeiroes NoaNÊiô r(TERMODE REFERÊNCIA) DO EDÉAL,

PARÁGRAFO^-Ú-NICO - o prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o dia 31 dedezembro de 2021

cLÁusuLA SEGUNDA - oAS coNDtçôES DE ENTREGA E RECEB|MENTo2'1 - o fornecimento será feito fracionádamente oe acoioo 
"ãm 

as necessidades da CoNTRATANTEquantidades deseiadas. ao ronoo de todo o exercício oe zoif á ateo término da ,igé""á1oniãil"r.2.2 - o abastecimento somen-te deverá ser 
"t"tr"oã 

-r"oiànjJ 

" 
,pr"."nt"çao por parte do motoristaAutorizaçáo de Fornecimento do combustível, 

"ritio" 
à oãiJá.ente assinada pelo setor competentecoNTRATANTE, contendo o quanritativo oe ritros aoásúciãà.,lrt" qrirorãtragãÃ, Jõãà;d;r"r"rrovalor unitário e totar. o frentista preenchera o oocumenú nã'pr"a"nç" do motorista, sendo assinadoambos. oçrru\J d:

CoNTRATO No 13t2021
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CooRDENADORTA DE UCrTAçÃO E CONTRATOS ADMTNISTRATTVOS

ill;â i"".il"fJl?âEã,iiixiiH"Élus estoques vorumes suficientes para atender às demandas que se
2'4 - A CONTRATADA deverá.cobraí o preço estipulado na bomba, na ocasjão e no momento doabastecimento, caso este valor seja menor que o pr"ço'"ontiãtrOo

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
a-Y

CúUSULA TERCEIRA - Do PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Pelo fornecimento do obleto discrjminado na Cláusula primeira obedecido ao disposto na CláusulaSegunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de Rg 147.i 10,00 (cento equarenta e sete mil cento e dez reais), durante a vigência deste Contrato, de acordo com os fornecimentosrealizados e os re constantes da tabela abaixo

4,4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvi da à CONTRATADA para retificação ereapresentaçáo, acrescentando-se, no prazo fixado acjma, os dias que se passarem entre a data dadevoluçáo e a da reapÍese ntaçâo
4.5 - Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura ou nos documentosexigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, o pagamento será suspenso até quesejam sanadas as pendê ncias, sem ônus para a CONTRATANTE
4.6-O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em nome da CONTRAT ADAPARÁ GRAFO PRIMEIRO Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto hou

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DE PAGAMENTO
4'í -A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: FUNDo MUNlclpAL DE ASSISTÊNCIAsocrAL DE MorrA BoNrrA, inscrita no cNpJ sob n . 14,d25.62gto001 _ àó, ";; ;;o"láàã'n" pnnça
SANTA TEREZINHA - CENTRO, MOITA BONITA,/SE,
4'2 - o pagamento dar-se-á até o 10" (decimo) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,acompanhada dos documentos de regularldade fiscal, atestada pelo servidor àesrgnaoo paia'nscalizar aexecução do Contrato, conforme quantitativos solicjtados no periodo.
4'3 - o Pagamento será realizado' mediante comprovação Ja'regularidade físcal obrigatória (Receita Federal,Divida Ativa da uniáo, FGTS e rNSS, Fazenda' Estaduár, úunicipar e certidáo iã;;hi.i;), ;ridamênteatualizada o FUNDo náo responde por qualquer encargó resurtante oe atraiõs nâ-íliJroaçao oospagamentos correspondentes.

2

pendência de liquidaçâo da obrigaçâo financeira em Virtude de penalidade ou inadimplência contratual

Centroi l4oita Bonita/ SE - CEP 49.560-000, CNpJ no. 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADOXTA OE UCrrAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOSctÁusu.l Qutt'trA - Do REEeutLtBRro ecór.rórrrrõó-iiHAN.cErRo E AruALrzAçÃo FTNANcETRA5'1 - Fica assegurado o restaoetecimento áá eúí,0Ã 

""ãárr* financeiro iniciat oestetonltrato, desde que
i:iH:'"1i.: B?#t:rte 

dêmonstrada qr"iiqràiiã.-r.,ióài""". oo artiso 65, inciso ,, arÍneà ,,d,,, 
e §5o da

PARAGRAFO 
'RTMETRO 

- Ocorrendo-akaso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de argumaforma a CoNTRATADA, haverá. jncidêncra de ;i;j;;ç;;-ron"táía sobre o varor devido pera variação
i"ãilirêll 

do |PCA'/IBGE ocorrida entre 
" orú irriõi*i"i, p.." pagâmento e a data dã sua eretiva

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de proÍogaçâo de vigência do contrato, os preços poderâo ser
fflHl11nE!x",,:?[:fi::ffii,ri.#,:"?1,:l""iiü"ô",ãro"É,"çoã;il;;ô,ã;;üioo_."o,,,.o
CTÁUSUU SEXTA - DA CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁNIE E TIruEruCSIRA DOS RECURSOS
l,j;.,âlrl!T.i,l;,,9"".0"fiT". oa p,e.enú riciiãiã"''iáilla" po,. .oni"-0",-,àà-riJ"..especíricos,
unidade orçamentária: Fonte de recursos: 0204 - FUNDo MUNICIPAL or nsstsrÊrucm socIAL;08.244.0006.2083 - Bloco oa Rnorego socral aÁsrca r ià;õ3ó.il-_'üir.**l ,ucoNsuMo, FR 1.311; 08.244.0006.2086 _ BLoco oa crsrÃo oo pÀóãüüÃ ,orri ,orr,-* .Do CADASTRo úlltco, ::go.so.oo _ MATERIAL DE coNSUMo, FR 1.311; 08.243.0006.2067 _
UAruUTTruçÃO DO CONSELHO TUTELAR _ 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FR 1.001.
cr-Áu^sute sÉTIMA - DAS oBRtGAçoEs DA coNTRATADA
7.1 - Constituem deveres da COrufnnÍnOn:
a) Efetuar o fornecimento dos combustÍveis dentío dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste contratoEditar, com a observância âs recomendaçÕes aceitas pàrã üoà ià.n,.. normas e regisraçâo pertinente;b) CumpÍir fietmente o oÍêsente :::I+:;?l;rr""ãr1"à'i proor,o. contÍatados sejam fornecidos comperfeição, executando-os sob sua tnretra e exclusiva responsabiltdêde;

:|ff:[x*.**oustíver 
especiar no caso da farta oe comoÃiver comum, sem nenhum acrêscjmo no preço

d) cobrar o preço de bomba no dia do abastecimento, caso seja menor que o preço contratado.

;!,!T3^ir"AXiXi+ 
rererente aos p.ooutos ãriárt;; #."d" ;r"rência, para rins de atesraçáo e riqu.daÇão

f) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibiridade com as obrigaçÕes por era assumidas,
:1d::::-.^:i9,t::s de habititação e quarificação exjsioas.nã'r,ciiãçao;g' uomprovar' sempre que solrcitado pela coNTRAinlrt. a quitaçao das obrigaçôes trabarhistas, tributáriaseJiscêis. como condiçáo à percepção oo varortatuiàO;; 

' -
n' tsxecutar o obieto deste instrumento contratual de acordo com as condiçÕes e prazos determinados pelacoNTRATANTE' correndo por sua conta todas as despesà" 

"o..n 
triortoa, impostos, taxas, encargos sociais

:o.|?:iTigXHl; Bffiil:,f,"'' 
mao-oe-oora, rretããõ,ã"õ,"' 

",n s que incioaÁ áiieia á,lioi,etamente

3J,í?Â.i+iti+t: 
outrem, no iodo ou em parre, o presente contrato, sem a previa e expressa anuência da

j) Aceitar' nas mesmas condiÇôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerêm necessárias, no
Irl{?ll,1,i""il:1tí;(vinte 

e cinco por cento) do varor iniáiàrãuaiizaoo Jo ó;;üt;, ;ã*;fficom o Art

ESTADO DE SERGIPE

k) Proceder ao fornecimento dos combus tÍveis e lubrificantes, de acordo com sua proposta e, com as normase condiÇôes previstas no Edital de pregão Presencial no 03/202Í e anexos, inclusive com as prescriÇôes doEstatuto das Lici
ância total ou parcial
taçÕes e Contratos Administrati vos, respondendo cjvil e criminalmente, pelas consequênciasde sua inobserv

l) O fornecimen to deverá ser feito a CONTRAT ADA no perÍodo diurno e noturno, 07 (sete) dias por semanasendo que na falta por algum motivo dos servtços a empresa terá que avisar ao Fundo Munici palAssistência Social e terá um prazo máximo de 24 (vinte e quaÍo) horas para normalizar o fornecimenm) Manter todas as condiçÕes que ense.jara m a sua habiljtaçêo e qualifi cagão no certame licitatório;

3

a, no 26 - Centro, úã
3453-12

ita Bonita/SE - CEp
55, E-mail: licitacao

49.560-000, CNPJ no. I3.104.112/0001 - 34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDEN ADORTA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRA TIVOSn) Prestar o fornecimento objeto deste contrato, inde

de seus concorrentes;
pendente de quaisquer conkatempos, ainda que hajanecessidade de adquiri-los

o) Náo transferir a terceiros , por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, semprévio consentimento da contratante;
p) O Fundo Muntcipat de Assistência Social de Moita Bonita não aceitará, sob nenhum pretexto,transferência de responsabil idade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ouquarsquer outros

é

q) considerar que a ação da frscalização do CoNTRATANTE não exonera a CoNTRATADA de suasresponsabilidades contratuais;

CLÁUSULA oITAVA - DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
8.1 - Constituem deveres da CONTRAÍANTE:
a) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por meio de servidorespêcialmente designado pelo setor competenté, nos t"rÁôi áo aft.67 da têi n" 8.666/93, sob os aspectosquantitativos e qualitativos;
b) Efetuar o pagamento dos produtos íornecidos pela CoNTRATADA de acordo com pÍazo estipulado nestêcontrato, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais com o devido,,atesto; ao torneóimento;c) observar para que durante a vigênciá do contrato ;ej; .rrqriql: as obrigaçÕes assumidas peraCof{TRATADA bem como sejam mãntidas tooas ài coná1çâes de'habiritaçáo; il;iã;"çâ'"*igidas na

d), suspender a tramitaçâo da liquidaçáo da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento àssolrcitaçôes de coneçÕes de irreguraridad'es no prazo de z+ luinie e quatro) horas do chamado.e)Áplicar ê CONTRATADA as pánatidades coniratuais, úaÀJo for. o 
"".o.U uonouztr os veicutos ao posto da CONTRATADA, para abastecimento.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES E PENALIDADES
9'1 4 licitante que enseiar o rétardanrento oa erecuçáo do certame, náo mantiver a proposta ou ranceofertado, falhar ou fraudar na execução do ooteto licrtã<io, coÃptrtar-se oe modo inidôneo, Íazet declaruçàofalsa ou cometer fraude fiscal. garantido o oiíeito previó'oã liiaçao e da ampta deÍesa, ficará impedida delicitar e contratar com a administiaçâo púbrica .";" ir" aroit" iàJerar, estaduar e municipar, pero prazo de até05 (cinco) anos, enquanto pêrdurarem os motivos determinanús da puniçâo * ,te í* J"iã àromovida areabiltaçâo perante a própÍra autondade que aplicou a péná- 

-

9'z' A penalldade serâ obrrgatoriamente registrada no Diário oficial do Estado de sergipe e no caso desuspensão de ricitar, o ricrtante deverá sei descredenciado por iguar p"r6J", ;;;rãi;ã das demaiscominaçÕes legais.
9.3. No caso_ de inadjmplemento, a contratada estará sujeita às seguintes pênalidades:9,3.1. Advertência;

9.3.2. Murta por atraso a cada 30 (kinta) dias, no percentuar de 1o% (dez por cento), carcuradasobre o varor do contrato, caso não sejam .r.nprúri r"rr"ntu À.ãío]çàã, p'à.,rror.,9'3'3' Murta, moratória srmpres, de o lz" 1qúátro-JJcrmos por cento). na hipótese de atraso nocumprimento de suas obrigaçÕes contratuais, carcurada .our" â ,J"i ãã'iJ ã,e.3.4. suspensâo temporária oã óarticipaçàã em'i"itrçáóãlrõ"ãirn'""n,à1'ã'lo1in"t",. 
"o.Admintstração por período nâo superior a 2 (dois) ános; e9'3'5. Decraraçáo de inidonerdade para icita,. ou càntrataí com a Administração púbricaj9'3'6' A aplicação da sançáo prevista no it". ô ã. i , nâo prejudica a incidência cumutativa daspenatidades dos itens 9.3.2, 9.3.3 e 9.3.4, orincipa,,énté, .", p,eriio;ããriià" nipot"r"",em caso de reincidência de atraso na entrega do ooleto riciüJJoú cã.o-i"]ã 

"irunçao o"inadimpremento de eventuais cotas ,"nrrÉ, 
"rpr"aaamente 

previstas facurtadas a defesa- prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.9.4. As sanÇÕes previstas nos,rtens S g.r g g + 
" 

glàll'ü"rao ser aplicadas conjuntamente com osrtens g 3'2 e g'3 3. facurtada a defesa prêvia oo interelsãoo no prazo de ro ràã.i àr".',i",,9'S ocorrendo à jnexecução oe que trata ã ità; 9.3, ;;;;-." ao órgáo contratante o direito de optarpeta oferta que se apresentar 
-como "queta 

Àãis' ,antajosa] pela 
"roãr- 

J"- l-rãn[r"íáã11'',,
;:1ffi:[1"":";,cm 

sesuida' a Presoeira e "" Éq,ipu o" ÀpóiJ.ã ;;; rür;á,, paÍa ap.. - ;

4
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORTA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterjor, Íicará sujeita às mesmas condiçÕesestabelecidas neste Edital.
A aplicaçào das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Fundo Municrpalde Assistência Sociat de Moita Bonita
Além das penarrdades citadas, a CoNTRATÁDA ficará sujeita, ainda, no que couber, as demaispenalidades referidas no capíturo IV da Ler Federar n" a oÉolõs e posteriores'atiàffià.lln.ürir"

_durante todo o prazo de vahdade dos produtos fornecidos.
Poder-se-á de§contar dos pagamentos porventura devidós à coNTRATADA as importâncias alusivasa muttas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa oo Éitááã, ;;;;;q;;rqr",outra forma prevjsta em lei.

cLÁUsuLA oÉcrrun - oe elrERAÇÃo CoNTRATUAL
Í0-1 

.o^prêsente contrato poderá ser álterado unilateralmente pelo Fundo, ou por acordo, na forma da Lei8 666/93, sendo que as alteraçÕes seráo processadas através de rermo noiiivo, ãõ, 
"io"rijà. ii,,stificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REScIsÂo
lí,1 Constituem motivos para a rescisáo do contrato:
11.2 O não-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos;
11.3 C_umprimento irregulâr de cláusulas contratuais, ou prazos;
11.4 o atraso injustificado da entrega do objeto coniratr"l sem justa causa e prévia comunicação àAdminisÍaçáo;
Í1'4o desatendimento das determinaÇÕes regulaÍes da autoridade designada para acompanhar e fiscalizara sua execução, assim como as de seus supeiiores;
í1.54 decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
1Í.6 A dissolução da sociedade;
'11.7 A arteração sociar ou a modiÍicaçáo da Íinarjdade ou estrutura da empresa, desde que prejudrque aexecução do contratoi
11'8 

.RazÕes de interessê pÚblico, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determ jnadaspela máxima autoridade da esfera. admrnrstrativa a quat esu subordinada a contratante e exaradas noprocesso administíativo a que se refere o presente conirato;
11'9. .A supressâo, por parte da Adminlstraçâo, oo- oojéio contratuar, acarretando modificaaÕes do varorinicial do contrato arém do rimite permitido no parágrafo piÁ"iio oo árt,ôo 6ã ã;i_;i";;-#^%::1í.í0 suspensáo de sua execução, por oràemãscrita o" Àári"iri"rião, ;;;;;;;üo"r"á rro 0i".,salvo em caso de calamidade públjca, grave perturbaçâo da oràem interna ou guerrã, áu ãin-ià'pÀ, ,epetioassuspensôes que totalizem o mesmo prazo;
11'11 ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da êxecuçáo docontratoi
11.12 Descumprimento do dasposto no incisoVdo aÍl.27,da Lei n.. g.666/93:

DÉGIMA SEGUNDA. FoRMALIzAçÃo DA REscIsÃo
12,í Quanto à sua forma, a rescisáo poderá ser:

i3 ljl"%i:J,31:teral 
e escrito da Administraçâo nos casos enumerados nos incisos I a xil e xvil do artigo

12.1.2 Amigáver, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da ricitaçáo, desde que hajaconveniência para a AdministraÇáol
12.1,3 Judicrat, nos termos da tegistaçáo.
PARAGRAFO ÚNICO - NESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL - NOS CASOS dE TESC|SãOadministrativa ou amigável de que katam^os^i1c]1o.s_l 

" 
lt, oo paràgrafo anterior, a rescisão será precedida deautorizaÇâo escrita e rundamentada da SECRETARTA r,rrur..r'rciÉÃ[õiÀósl3ieruôrÃ õ«jõlÃi'õr rtao,rnBoNlrA 

'l r':'rcr-Áusule DÉcrMA TERcEIRA - DAS RESpoNsABTLTDADEs ç ,

-,.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.
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N TELES COSTA

AUTO POSTO SANTA TEREZ INHA LTDA
CONTRATADA

ilfurirrJ'
I 

:-..:::::-'

ESTADO DE SERGIPE

{
.L

.Y

cooRoENADoRra oe ucrraçÃo E coNTRATos ADMrNrsrRATrvos
13:1.:l:1._qlrlo"s as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do código civir, a
991!]$I1P1-tesponderá pela cobertura integÍal_ àe qrái.qr"r prejuízos sofridos direiámente petaCoNTRATANTE ou causados a terceiros, por ato-ou tato, cóÀissivo ou omissivo, da CoNTRATADA ou deseus prepostos.
13'2 - Em caso de ocorrência dos_preluÍzos e danos previstos na cláusula anterior, a CoNTRATANTE poderáabâtê-los das faturas relativas ao fornecimento realizado peta côntRnrADA, ou, !e inviavet a compensação,promoveÍ a execuçâo judicial, sem exclusáo de outras sançÕes cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPosIÇÔEs FINAIS
14'1 - os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância
9?.^r".gT"jq:qO"J aceitas peta boa técnica, normas e tegistação vigentes.
14'2 - A CONTRATADA náo teÉ direito a qrlalquelnoenüaçaà, se ocorrer, provisória ou definitivamente, asuspensâo da execução deste contrato, por curpa sua, assâgurando-lhe, porém, no 

""ro 
áá iescisâo pormotivos alhêios a sua vontade e sem infraçáo de quaisquer clá-usulas e condiçÕes contratuais, o pagamento

de forma proporcional ao fornecimento efeiivamenie executado.
í4'3 - As partes contratantes obrigarn-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato em todos os seustermos, cláusulas e condtçôes. por st e seus sucessores.
14'4 - Para os efêitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e, alterações posteriores, e demaisnormas legais que rhe sejam apricéveis, a proposta de preços apíesentada, ãpticando-sãiàinãa,-pãr, o.."ro.omissos, os princípios gerais de Direlto.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
1.5'1 Parc qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Malhador, com exclusãode qualquer ouÍo, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim iaverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, e,i.'' tres vias oe iguá11ãbi é iãim{-peras partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo identjflcadas.

6

/i
REGIVALD ONCELOS SANTANA CUNHA
SEC IA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF n.o q,Í 3.1 9e.a)5-?a

Pra . 13.104.11210001 - 34 - Tetefax (79)
.br

ça Santa Terezinha, no 26 - Centro, ljoita
3453- 1255

Eonita/SE - CEP 49.560-000, CNpJ no
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